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ESTÂDO I}À PARAÍBA
cÂuena *ruNrcrpAL rlg L-AMpItiA GRANDE
Casa de Fêlix Àraújo
Coruissâç ferrnanente de Constituicão. Justica e Redacão

PROIETO DE LEI N" 14ÜI2S2I

AUTOR: MÂRINÁLDÜ CÀR§O§O

PARECER

t. trxPosrçrÃo DA *.taTER.rÂ

O Prcjetc de Lei rf 14012ü21 cbjetiva reconhecer de utilidade pública a

Associação de Á.paio aos Deficientes Fisiccs de Campina Grande, de autoria do

Vereador Marinaldc Cardcs*, sendo en*aminhado para esta Comissão de Redação e

iustiça em cumprimsRio acr art. 82 da Rçs. ü54i2014.

E * breve relatória-

2.CO]§CLU§ÔES DO RELÃTOR

O presente PL visa re*cnhecer de utilidade publica a Âssociação de Âpoio aos

Deficieiites Físicos de Carrrpina Grairdr, através ,3a apravação da propositura no

t40t2021.

O Decreto n. 8.726 de 2*16, q*e regulamenta a Lei no 13.019 de 31 de julho de

2014, para dispor sobre rÕgrâs e procedimentos ds regime jurídico das parcerias

celebradas entre a administração pirblica federal e as ürganizações da sociedade civil,

determina os requisitcs parâ a obtençã* da Declaraçãa de Utilidade Publica, a saber: estar

em eÍbtivo e contínga fun*isnarneflt*, n*s três anos imediatamente anteriores, com a exata

observânçia da Estatntc Sccial; não remunelêí seus dirigentes e demais membros dos

órgãos consultivos ou deliberativos, Ê nã* distribuir lu*ros" bonificações ou vantagens a

dirigentes, m.antenedore§ o:3 assmiadcs, sob aeirhuma tbrmã ou pretextos; promoveÍ a

edueação üu Êxerser atividades rie pesq*isas *ientifiras, culturais, inçiusive artistiças, ou

fllantrópicas, sstas de caráter geral ou indiscriminado, predominanteinente; possuir

Diretores cCIm comprovada idoneidade moral.
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CÂpT,Tne MINICIPAL DE CÂ}IPINÂ GILA]§T,E
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r !rL(rÕ !õtdJ v(rrrJrLrlroyuuJ 5vlii1, d \,LriirPçLúlrutê ç tttir-ta:tltvút, lJljiiii'' frçtil iüBtti$r

trarnitação da projeto de lci er{l Çarnento.

3. DECISÃü NACOMI§SÃÜ

Â Comissãc de Redação e Justiça nãc enco*tra óbice que macule de vício a

Proposta Legislativa n' 14ü12ü21" opina por sua regular tramitação.

Pienário da Câmara Municipal de 1'ereadores de Campina Grande - PB, Casa de

FélixAraújo, §m 12 de Março de 2ü21.
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